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CENTRO DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE TIRO COM ARCO – 

MARICÁ (CT-MARICÁ) 

SEJA BEM-VINDO! 

Considerando que o Centro de Treinamento e Desenvolvimento do Tiro com Arco - Maricá 

(CT-Maricá), em acordo com o Comitê Olímpico do Brasil, será o local de treinamento oficial das 

seleções brasileiras, novas normas foram estabelecidas para que tenhamos um ambiente 

apropriado para este tipo de atividade. 

A Confederação Brasileira de Tiro com Arco deseja que sua estadia no CT-MARICÁ - seja 

plena de realizações que contribuam para o seu aprimoramento físico, técnico e mental. 

Nosso propósito é oferecer uma atmosfera de paz e trabalho para o seu aperfeiçoamento 

e sucesso. 

Seja bem-vindo e sinta-se como se estivesse em sua própria casa. Sua presença aqui é 

muito importante para a CBTARCO e para o Tiro com Arco Brasileiro! 

O Regulamento Interno do CT-MARICÁ deverá ser obrigatoriamente seguido por todos 

os atletas, técnicos e visitantes, nacionais e internacionais.  

OBJETIVOS DO CT-MARICÁ: 

• Concentrar no mesmo local todas as instalações e equipamentos necessários para o 

treinamento integral de equipes esportivas; 

• Formar, desenvolver e reciclar recursos humanos em todos os setores da atuação 

esportiva. 

 

USUÁRIOS: Seleções Brasileiras de Tiro com Arco, equipes esportivas nacionais e estrangeiras, 

atletas, diretoria da CBTARCO, instituições normativas de esportes e grupos empresariais. 

INFRAESTRUTURA DISPONÍVEL: 

• 20.000m² de área; 

• Alojamento para 24 leitos; 

• Campo outdoor para pratica e treinamento; 

• Quadra indoor para pratica e treinamento; 

• 20m² de sala de musculação e fisioterapia; 

• Sala de TV; 

• Estacionamento; 

• Sala multiuso (auditório com capacidade para 20 pessoas); 
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MISSÃO DO CT-MARICÁ: 

Promover a excelência do tiro com arco brasileiro através da capacitação de recursos 

humanos, do desenvolvimento de metodologias e recursos didáticos e da divulgação e 

disseminação de conhecimentos técnicos. 

NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS: 

1. HOSPEDAGEM 

 

1.1  RESERVAS: As reservas devem ser efetuadas antecipadamente de 2ª a 6ª feira, junto 

à Administração do CBTARCO de 09:00h às 18:00h, pelo telefone (21) 2634-8984 ou 

ctmarica@gmail.com.  

1.2 CHECK-IN: Os usuários devem se dirigir à recepção, se identificar e receber a chave 

de sua acomodação. Em seguida deslocam-se à sua acomodação portando sua 

bagagem; 

1.3 CHECK-OUT: Os usuários devem devolver as chaves à Recepção e                   

comunicar sua saída.     

NOTA: A referida chave permanece sob a guarda do usuário desde o seu recebimento 

até o check-out. 

                

 

2. COMPLEXO ESPORTIVO 

 

O Horário de funcionamento é de: Segunda a sexta-feira das 08:00h até 18:00h, Sábado 

de 08:00h até às 14:00h. Nos dias de competições constantes do Calendário anual para 

cursos e competições (seletivas, por exemplo) o Centro de Treinamento e 

Desenvolvimento de Tiro com Arco de Maricá funcionará aos sábados e domingos nos 

horários estabelecidos na convocação. 

Não é permitido o pernoite de atletas sem previa solicitação e autorização.  

A entrada no CT-MARICÁ somente será permitida aos atletas que portarem suas 

credenciais fornecidas pela CBTARCO e estejam ACOMPANHADOS pelos Técnicos. 

Acesso para os Atletas de seletiva, previamente convocados ou em treinamentos técnicos 

e, para todas as manifestações e/ou eventos da CBTARCO com prévio convite e/ou 

publicação.  

O uso do alojamento será permitido nas seguintes condições:  

- Atletas custo de R$10,00 por dia.  

- Técnicos e/ou acompanhantes custo de R$20,00 por dia. 

     * Valores cobrados exclusivamente para o uso das acomodações 
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2.1 QUADRA INDOOR E CAMPO OUTDOOR 

2.1.1 Horário de funcionamento: Flexível, atendendo ao planejamento das 

Comissões Técnicas e/ou treinador, mediante a prévia comunicação. 

2.1.2 Procedimentos para uso: Os técnicos das equipes e/ou treinador 

coordenam, entre si, os planos diários de ocupação da quadra de sua 

respectiva equipe e/ou atleta e, em seguida, comunicam suas 

necessidades ao coordenador de técnico do CT-MARICÁ, que providencia 

a reserva. 

 

2.2 SALA DE MUSCULAÇÃO 

2.2.1 Horário de utilização: 08:00 às 18:00. 

2.2.2 Procedimentos para uso: os técnicos das equipes e/ou atleta estabelecem 

em conjunto, o planejamento de ordem de utilização. 

NOTAS: 

1) As equipes e atletas somente poderão utilizar com a presença e orientação de 

preparadores físicos e/ou fisioterapeutas; 

2) Após o uso, o praticante deverá guardar os equipamentos em seus locais 

próprios. 

3) O cuidado com a higiene pessoal e limpeza da área de exercícios é fator 

obrigatório para uso das instalações e equipamentos; 

4) A responsabilidade pelo cumprimento destes procedimentos é exclusiva do 

supervisor de atividade (preparador físico e/ou fisioterapeuta). 

 

3. SALA MULTIUSO 

3.1 Horário de funcionamento: 08:00 às 18:00, de acordo com a programação das equipes. 

3.2 Os responsáveis das equipes devem efetuar as reservas junto à Administração do CT-

MARICÁ. 

 

4. ESTACIONAMENTO 

4.1 Protocolo de Uso 

4.1.1 Veículos transportadores de cargas: 

• Identificação na portaria do CT-MARICÁ; 

• Direcionamento do veículo à área de carga e descarga de materiais do 

almoxarifado. 

• Tempo de permanência: livre. 

4.1.2 Veículos coletivos e /ou transporte de pessoas: 

• Identificação na portaria do CT-MARICÁ; 

• Direcionamento do veículo à área de embarque e desembarque de pessoas; 

• Tempo de permanência: curto. 

NOTA: O CT-MARICÁ não se responsabilizará por danos ou perdas de materiais 

nas áreas de estacionamento. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

1.É proibida a entrada no CT-MARICÁ com uniforme que não seja o padrão da modalidade de Tiro 

com Arco. 

2. É proibida a entrada de atletas com animais de estimação. 

3. É obrigatório deixar as dependências utilizadas com a devida limpeza 

4. É proibida a utilização de equipamentos de sonorização. 

5. Os atletas serão responsáveis por todos e quaisquer danos causados nas instalações  

6. O CT-MARICÁ não se responsabiliza por objetos/equipamentos pessoais dos atletas deixados 

no CT-MARICÁ.     

7. É proibida a entrada com bebida alcoólica.  

8. Não será pago condução até o Centro de Treinamento de atletas. 

9. Somente terá direito a refeição os atletas de projetos sociais em treinamento que permaneça o 

tempo estimado para dar direito ao benefício. 

10.  Os Atletas de projetos sociais que faltarem terão que comunicar antecipadamente e justificar 

a sua falta. 

11. A família de atletas e/ou visitantes só poderão entrar no CT-MARICÁ com previa autorização. 

12. Nos dias de Competições e Seletivas o acesso será livre para todo o público observando as 

regras de bom convivência e comportamento. 

13. O estacionamento para veículo será de exclusividade dos Atletas, Técnicos, Funcionários e 

Dirigentes. Os demais veículos somente com prévia autorização. 

 

A administração do CT-MARICÁ agradece sua colaboração no cumprimento das presentes 

normas e coloca-se à inteira disposição para esclarecimentos complementares. 

As soluções para as eventuais ocorrências não previstas neste documento serão avaliadas 

pela administração do CT-MARICÁ.  

Caros usuários, a nossa missão é proporcionar seu bem-estar para que você encontre, no 

CT-MARICÁ, as condições ideais para seu aperfeiçoamento. 

ESTA NORMA ENTRA EM VIGOR A PARTIR DE 01 DE JUNHO DE 2017. 

CONTE SEMPRE CONOSCO! 

 
Vicente Fernando Blumenschein 

Presidente - CBTARCO 


